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FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

TRAMITAÇÃO
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. ~Prodasen
Celltro de In(ormátJ:;<Je ~
Processamentotle DiJdo5 do Senado íederal

~~{.ti
IfTTERLEGU

•

•

SOLICITAÇÃODE
ADESÃODE CASALF9-!~~"'~JVL _.~ .__ .

PRODASEN

ESTE FORMUL::I:::S::~:::::::::E~o ~t;~~~~~:~lIrllllll'''I'I''IIII''IIIIIIIIIII~IIIII~111111I1I1•.~".i'~ ~
j ](013)0015

. TIPO DE CASA LEGISLATIVA '~' 'OO!~O/Ol':~1(",':,{C'Ak!:,"iê'[C-,,7;;s
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [RI CÃM:RA M~ICIPAL' j )~-
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A

FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. 1\/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165.900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX 161\ 321-1075
NOME DA CASA LEGISLATIVA

C AM Pí(2{.\ M V \\1 \ (,' ?PrL De -EST(2.G i TV - MA
- ;
1

, ENDERECO
,

RU fi- \J{RG ILI O T-rzA/IlCO },9,G:;. C 6-IVTR..O >~

CIDADE UF CEP
, .
" ,

G-sTtP-&1'T O - Mf.i M'P\ 05(ft'i-OOO
TELEFONES FAX >

C/ g - 5~)-1040 I qg-s~} - 6G5~ 53& - (,;:?-1(3
,
,

IHOMEPAGE:
~

E-MAIL:
,~
'...

CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA, -
RESPONSAvEL PELA ATUALlZACÃO DE DADOS NA pAGINA INTERLEGIS

<J NOME

fLtfW.' A 1>~\Bo1V(Bl'QI40 ,til &1\1 DE:S (-it0 D (~APE
'.,(>.""

..-,[)."Ir- UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO
\ PteeS/D 8/J7e

TELEFONES . FAX

Iq '--C:;?:J/ - 0653
E-MAIL:

.

~-.

......

E-MAIL:

{;c;/I2.61 '/o
LOCAL

PARTIDO

'P/3

SEXO

n/"> G/llJ ÍIIó

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? ~ SIM ~ NÃO



,- -,~~~-.
006031/01

~Prodasen
Centro de Iniorm.ití(",.<Jê ~
Processamento ue Oildos du Senado rcderal

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente) :~
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA: ~

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165.900. ,c:;
CALLCENTER ~16I\311~2556 FAX(6I)32I~1075 f'.'~

TIPO DE CASA LEGISLATIVA ." .

~
SOLICITAÇÃO DE Folh.,. N~

" [~~rdolADESÃO DE PARLAMENTAR P,oca:;;:n r\l'1

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHI lÔ'!t" ~-
I:::';:
.

OBSERVACÃO
""RECOMENDA~SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
""NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA
;'
~"1

..

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IZI CÂMARA MUNICIPAL

r=~:::;;:===========N~O~M~E]iD~A]C~A~S~A]L};E~G£IS1!L~A:!T~IV~AC=============1

CP,-"0ft'12A /v1UrJ (cIPItL'De E.STlleírO -I./Ifl
,

PARTIDO

CEP

o,zjo
ANIVERSARIO.DDIMM :~

65 ::rf:;-OOO:':
FAX ;l!l

,~;1

FAX

UF
!/lI!

53)-

SEXO

TC-+1é-fJ} / IVO
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

q
C ON eGt' c(l05)JUNJ(}

TELEFONES

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

E~MAIL:

, '~'.~•
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

Gr!&;/7[)
• LOCAL

tJFJ)Y1ol.~~~~~~

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? ~ SIM D NÃO



~Prodasen
Centro de Inform<ítica €I ~
Processame~llode Dados do Senado rcderal

ti
ItrTfRUGU .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OB8: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILlA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61\321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA lKl CÂMARA MUNICIPAL

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

Gil fv1J}1~{J- 1v1/[J rJ ir/P!Jt.. ':}J 6 E;irR t:-/ 'lO - ;t-tf-j
I;:;,.
'i"'i

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA r

RUA- li i{2 6-(~(O F~co ./026;- C&IUTRu .~
o-,
i~
'o

CIDADE UF CEP

(;-<:;T(2Giro - h4- óS-9?s--ooo.~
TELEFONES FAX >

qt- 53/-lOLtD I r5

IHOMEPAGE:

' r
E-MAIL:

.~
e .J

NOME PARLAMENTAR• kfYTO

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

f</fAse LiNO
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

. ,
ANIVERSARIO-DDIMM .•~

PARTIDO

..,1....•.._;. ~.
1P
TELEFONES

5~/- 6630
E-MAIL:

JlfHZé-8-o0R PT E
FAX

HOMEPAGE:

SOLlClTACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

,.:<

f;5í/«(djTO
LOCAL

fJjl ,Of, 01
,------ ~itM-IA~k~

ASSINATURAõ PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClpIO PÓLO? g] SIM O NÃO



" .

~Prodasen
Centro de Informátic.$ e iJII!ltt
Proc.;essarnenta de 00005 du Senado rederal

ti
IMERLEGII

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
,----------------~O:;;B;;;SE""'R"V""A=cíA";O;------------------,

RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

OB8: PREENCHER E IMPRlMIR A fiCHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. 1'1/2ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [gJ- CÂMARA MUNICIPAL

CGtVIR-ü
ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

fi MUN j- C" PfrL 'é eS7 G-1/7) - Hf!

UA-

•

E-MAIL:

CIDADE

TELEFONES

HOMEPAGE:

UF
rt8

DADOS DO PARLAMENTAR

PARTIDO

SEXO

flfta..U L / rUV
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

ri~YsCfl£írríu'D Ps:D J3
FAX

NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

G- e VIl-pJ1)R('
TELEFONES

•
~.

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

(j:i1rJ2..0í íO
LOCAL

PARA USO DO INTERLEG IS:

MUNICíPIO PÓLO? [RISIM O NÃO



" .

~Prodasen
Centro de Informática e JIrIa
Processamento de Dodos do Senado rc:deral

f.lh. N' D.5:. '-"/'-r'
Pror:e:-:H'l f.JO J.~=3.Q((.l
Rubtic.a .. __•.~ •• _ ti

IflTERUGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇÃO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO .

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA .
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMEI'''T AR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER • (61) 311-2556 FAX (61l321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IKI CÂMARA MUNICIPAL

~
c'

ª,,'~

i
êlI
I
".)

ANIVERSARIO.DDIMM "

MffSCi/bllllv /
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

jf 5ef/Ze-TIlÍ? ( 'o Ps p í3
FAX

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

NOME PARLAMENTAR

Ci.-Oflê 5 y e 1If--r !>TA

qg .-3 - ()g,,2

ENDEREro DA CASA LEGISLATIVA -1

RUft li IV.oIS r'ÚÜ fF12-A-f\l C O ;.261- CS--/l/T:fLo :l
'"'- "

CIDADE UF CEP "'-
é5Tf2C-"--i TO /4/1 0-SQrS,- -000 ;,.

TELEFONES FAX "l
q~-53/- ::;--O~O I

~
~

IHOMEPAGE:
i~~

E.MAIL: 1
L,

r=~=:;:=======;:====N~OQ:;\-~I!E]D!!!A~C~A~S~A]L}E~G~IS!!L:;jA::!T~IV~AC==~=========~

0!/íl/lflM h(/ /If i Clj.JIIL Pé Es712-~1 TO -M/l ;R
~L.. Jig
Z
::B

•

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

~(}ZGiTD
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? ,0SIM D NÃO



.,
" '

~Prodasen
Centro de Infom'l.<itÍl':(J ~ jIIIIa
Proc:essarrento de O<ldos do Senado federal

I 'o," "'m9i.;;~).-
I p""" "',"eDll:::~-==- _..

II1TERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVA ÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - 61 311-2556 FAX 61 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA l2SI CÃMARA MUNICIPAL

PARTIDO

fJS;

SEXO

FAX

-t84E:N /'t\)0
CARGO OCUPADO NA
CÃMARA MUNICIPAL

VG.{2.EflDO l.f}

HOMEPAGE:

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

TELEFONES

NOME DA CASA LEGISLATIVA

/4 IJN ic...( (JAL ])é G-5f (12&1 '10 - 11A.-Tl

NOME PARLAMENTAR

50co 7LR.O
TELEFONES

CIDADE UF

'T if2--&-f 'ro Uq

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

{lUFt Vif2-ÚLt'O ~~(-}--f\)CO ,/,'61 - te--IlfTP..D

E-MAIL:

E-MAIL:

NOME COMPLETO

I1FrTlf.'f'roo50CONàJ DA--CotVCG-IGp.~<Jeç(
'v .

J
.~

•

__f

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

--! -

0TR~iTD
LOCAL

P jl/&f: 01._-----
~) ,c-
~ Ck-t U< f.t1)'d)
ASSINATU~ DO PARLAMENTAR

.~--;

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClpIO PÓLO? 0 SIM D NÃO



.~:

ltcII!!! Prodasen
Cenvo de Inlorm<itit~ € ~
Proc.essamento de OOOos do Senado ronerai II1TfRLEGII

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
,------------------;:O'"B"'SE"'R;;;Y""A=CA"O'"""----...,...------------,

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIYA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AY. NI2 ANEXO 'P DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61\ 311-2556 FAX (6)\ 321-1075

TIPO DE CASA LEGISLA TIYAo ASSEMBLÉIA LEGISLA TIYA 0. CÂMARA MUNICIPAL

• NOME DA CASA LEGISLA TIYA

C'IrMlM-14 lU tJf'/ (C(pffL 'Pé é'S /7<.&7 fo -.k1/1

ENDERECO DA CASA LEGISLA TIYA

/ZU)+ li /r<G /1-1 'O 1f'r<-~NtO JrJ£-:q - ('E; NTTl'0

CIDADE UF CEP

esíQ e----( T O MA- (;S-9h -000
TELEFONES FAX

qQ -53/- :;-oito I
E-MAIL: I HOMEPAGE: ,

-:-"
DADOS DO PARLAMENTAR

,
,

NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIQ-DDIMM

ItrJTOtiJío fÚlts COeLl~O J1rLJ+Otv,eM fllJIt;cU Li NO 20/0 S- /6'5
CARGO OCUPADO NA

, I
NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO ~

6~lft7 lif?~f}-po íZ. ?PS
TELEFONES FAX

I I
E-MAIL: IHOMEPAGE,

_->f

SOLICITA AO

SOLICITO A ML'IHA ADESÂO À REDE INTERL

..•.'.-
..... PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? 0 SIM O NÃO



.4.

~Prodasen
Centro de Inlom.:itif:.a ê iI!Ilt
Processarnentode O.w05do Senado rCr:lerill IffTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVMAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61) JII.2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DZI CÂMARA MUNICIPAL

.,

NOME DA CASA LEGISLATIVA

• e;l:f/11lt(Z(.j fI1,(/(I//C/(J;:jL Vê ~fjD - frlfl

PARTIDO

pT13

FAX

UF

!'11T

SEXO

HASCt/ L/liO
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

lief.{G-A-DOlZ-
FAX

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

CIDADE

NOME PARLAMENTAR

IU.U /j/O
TELEFONES

'm0'
TELEFONES

q -5"3) - ro.L;O
E-MAIL: HOME PAGE:

E.MAIL:

NOME COMPLETO

ff-t U 1'5ív Pé Aó2--' Ú:J'CY -A-I\)'i)í2fI-Oc

" .'....~'. ,

• ;y
--:, ;

'.o-.• '

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

-f

esTReito
LOCAL

"'o" •

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? [] SIM D NÂO



.,

~Prodasen
Cent~Code Inlol1náticfl e ~
Prcc.essarnento de eados du Senado rç:derai tnTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACÃO
RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAICÃMARA
OB5: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. 1'12 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

~.4/J/-1-<:'4- ~/f;7/l/Ú'2-L/J4~ ~ . b07-{E/7V -.!Jt#--•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATivA [8J CÃMARA MUNICIPAL

::']
e;
'='
~z
~
13
---{

~
m
~<=> '='co
-o

~, ,;)"~.", ~,
;li>
("I

I':!.?,",'',..'~,.,
:::::,.
'-'r..,)

~)::;
00~.
->.:;!,~~.
-~

ANIVERSARIO-DD/MM

/ .t?3. ó8

FAX

UF
/',4

CARGO OCUPADO NA
C- IARA MUNICIPAL

~E./fóO<

HOMEPAGE:

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

M:e&JJD /- ;;('MA"O /Z6:;Z

E-MAIL:

E-MAIL:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À RÉDE INTERLEGIS

~u/<"l:::/.7Z:?- /Ir//. t/~ léJ PI?t:2!?/ "'"
LOCAL

~t<::""-
ASSINATURA D

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de Infolm,itic:a e ~
Proc.essarne~1tQde OtIdos do Senado rcderal InTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇÃO
REÇOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
oos: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAQ DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRA~1A INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

CEP

1-5 - 000

~ CÂMARA MUNICIPAL

HOMEPAGE:

L 'J)c

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

E-MAIL:

•

PARTIDO

1)51)
FAX

SEXO

-Ascu LitJo
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

Ho~íE PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

NOME PARLAMENTAR

NOME COMPLETO

"'1JO ir/PéS D SOUSA- NeTo

N E-. I c .-pf\ So-rtS' <-
TELEFONES

q ) -6-::'-53
E-MAIL:

.... -

SOLICITA' AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

, \ 1\
Á-~.J7;e2~ ,&f //f/?a7/ ~-. .~I .Iu,\..

LOCAL ASSINATURA D' ARL ME~TAR

\

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? [2íJ SIM O NÃO



~..
.. ',"

~Prodasen
C;ontT' de Inloll"nátit.D é ~
Prc-cessarnenlo (le e<n:llj$ do Senado fcoerai

f
f olh, oJ" J:~ "'/
Pr."."" "" (qg.~O Q_
kubrica _ ..... :J\,~_. ti

tnTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

~=========~~~~~:;;::;~O~B~SE~R~V~A(~Ã~Oç~~;;:;;~~~=========~
RECOMENDA.SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAICÃMARA
DOS: PREENCHER E 1i\-'1PRIMIRA FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:'
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO ;E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165.900.

CALL CENTER • (61) 311.2556 FAX (61) 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATivA ~ CÃMARA MUNICIPAL

••
NOME DA CASA LEGISLATIVA

V\;VI\)\C(P 1 DtS

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

f..-~G-00 ,L-, wco /26:;7'

UF
/#4

CEP

,6 v-tfJ70. t22 .:,.
FAX t

Q

~~
!

;....•.

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

SOLICITAÇÃO

E.MAIL:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

,.'.'

&7£,f2770
LOCAL

tJ~pt,{}/,__ 1__ 1_-

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO

.- .. '
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
,------,------,------------,O;;;B"'S"'ER;;;V"A=CÃ"OO;-------------------,

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OB8: PREENCHER E lMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61\321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IKI CÃMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEG ISLATIVA

ri /C,(?ftl 'JJe G'i-rP--C--1TO~M A

PARTIDO

PFi-
FAX

HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

TELEFONES

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

NOME PARLAMENTAR

GGITAJ

53)- 2302,
E.MAIL:

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA

RUA V (T2G, t'b. io \Fi<. ff1VCO ,/.,2G:t- - CE: /l/' n<.--Ü

CIDADE UF CEP

6<;-rtRG1 '-lO /fi-ijC)- bS0:t:;,- -DOu
TELEFONES FAX

Cff-53) - 1-0-<;0 I ,

E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADES.ÀOÃ REDE INTERLEGIS

~~&iro
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

.' MÍlNICÍPIO PÓLO? 0 SIM D NÃO
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI lnterlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Estreito - MA

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N": MA-21 006/2002 - INTERLEGIS
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CONVE ~IV UI: . Ao DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO
NO PROGRAIIM INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia -DF,
CEP 70165-900, atuando ~omo ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO,
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Virgilio Franco, s/n", Estreito-MA, neste ato
representada por seu Presidente,Vereadora MARIA DA CONCEiÇÃO MENDES ANDRADE, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.08.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos 'pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - . promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e eq~'ipamentos
entre .os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação' de informação de interesse .dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inlerlegis, publicado no
Diário do Senado 'Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR. j
1.3 - Se necessário, póderào. ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUJCÓES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, c~nforme CLÁUSULA QUARTA deste ConvêniO; {\ 1--
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11- incentivar o desenvolvim;;;'td e a ~impleme~tação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR eno Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios 'técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornai disponiveis, via internet,
infoffilaçÕeS vinculadas ao seu processo legislativo, à sua pre-stação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicilfido, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de tel.ecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ 1-

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e "mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e di~lgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À OISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação té2nica internacional, Projeto
BRA/981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES' UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA T1VA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2,1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedime~tos que impliquem a perda da garantia.

.'

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.. - ~-t
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: '(

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes. .~

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de-qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

••W~. '-' ••• ,'""«>GRAMA rnn=",,, -" """',,•• ""'"'' """3.>M
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de Inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

.~
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem "de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,.
para um só fim, juntamente com as ,testemunhas.

•
M,,,~~L
Diretor,Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

Brasilia, 3i de

Vereadora Mafia da ConceiçãõMendes Andrade
Presidente da Câm:lra Muniêipal de Estreito I

.P£~&b~&,k__ AdP@WfldAJt£dJ
-P-au-I-o-F-o-n-te-n~elee Silva /. ( (//. /
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA Representante da Câmara Municipal de Estr~ito
INTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

• Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StmDffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~ 1-

. ...:.. .. .••••.c.' -.. -
Vfà.NZ"'-.AnexoJJ;;E" d(J;Se'nado<Fe de- -:,- .::'J:..., .. - J ," .. , ..
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO _ 1"'\\

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Estreito:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

oU65 U L r-; OfJ/lf.5

ALf:;0!<ji tJ O ~e-ro
l\JONGE MIlCEDO COI\JTf\1)ou(:ft

;D]I\l~L'J{-] b8EERA 5ECJ<E:TAllfl

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não l6J
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim Ir'\(INão D

~í1Il ~ /lAíL /~~{}I!
MariadaConce;ç~ttend~~:~; /

/ Câmara Muni~ipal de Estreito O
Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnteriegis,
com a maior urgência possível, por meio do fa.¥:Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.
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N° 16], sexta-feira. 20 de .agosto de 2004

•

Conveniado, Vereador .José Maria Alves de Araújo. Presidente da
Cãm!U"3 Municipal de Agua Doce do Maranhão-MA.
ESPECIE: Convemo n": :-.1,1,.2101612003 - INTERLEGIS, celebrado
mire o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Feóeral - PRODA$Ei'I. amando como órgão Executor do Programa
hnerlegis e a Câmara Municipal de Anajatuba-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç?jo da Casa Legislam'a no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no ATt- 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alu:rações: DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGE:-.lCIA: A pmiT da data de as-
sinallJl'3.. çom >igência equivalente a dUl1Içjo do Programa lmerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PROOASEN • Exmo_ Sr_
P~trônio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. V~ador José Ribamar Oliveira. Presidente da Câmara 1I.1u-
nicip.a1 de Anajatuba-MA,
ESPECIE; Convênio nO: MA-2100Y2002 - INTERLEGIS. celebrado
e'l'llre o Centro de- Informâtica c Process~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciutura Municipal de Bela Vista do MManhão-MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a p;trticipação da Casa Legislativa no
Programa Irnalegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25. da L<':in~ 8_666. de 21106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31lOSJ2oo2; V[GEl\CIA: A partir da data
de assinatura, ror.} vigência equivalente à duraç50 do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN -- Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo',
ConVeniado, Vereador Kleiton Viana Macedo, Preside::l!e da Câmara
Municipal de Bela Vista do Mill'3I1hão-MA.
ESPECIE: Convênio rf: MA.2101W003 - INTERLEGIS, eelebrado
entre o Cenlro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a_CâmaIa Municip:ll de Coroatá.MA; OBJETO: Esta-
be[eea e regular a panicipação da CIISa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2]/06/t993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04109f2003; VtGEl\CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equi\"a1••nte' à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E-'l:mo. Sr.
Petrónio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Crnwe-
niado, Vereador Alexandre Cezar Trovão. Presideme da Câmara Mu-
nicip;ll de Coroatá-:\.lA.
ESPECIE: Convênio nO: MA-21oo512oo2 _ INTERLEGlS, celeb:ado
entre o Cenlro de Infonnãtica e ProcessjUllento de Dados do Senado
Fedmll - PRODASEN. atuando eomo Orgi:lo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Da,\'inópolis-/l.lA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intenegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 25/09n002; VIGÊNCIA: A partir da data de- <L"
sinacura. çom vigência equivalente à duraç?io do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laeerda de Medeiros - Diretor-Ex~tivo; Pelo Con-
\"C11iado.Vereador Luis Nildo Alencar de lima. Pre:iidenle da CimIara
l>luniciP.3Lde Davinó)Y.llis-MA. as . _ ,i .••..
ESPECn:i, Convêniõ'ri":::MA-2lO.06l2002 : J1'ITERLEGlS. celebrado
ehlTe.o'Centro~'de"lnformanc:ae .Proecssai1iCntQ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Qrglio Executor do Programa
Interlegis e ~~~MúiíiéipãJ:"'dct:rtJ;êi!õóMÃ70BJHO: Esta-
belecer e regúl~á'7~iCipição iil3-C:l$a~liegislati~;illi' Programa
Interlegis; MODAtlDADE:-NõS -termos do disposto 00 Art 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGE~'ClA: A partir da da~ de as-
sinatu:a, rom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senaoo Federal - PRODASE.'1 - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laeerd3 de Medeiros - DirelQr-Executi,'o; Pelo Con-
\'eniado, Vereadora Maria da Conceição Mendes And.--ade, Presidentc
da Câmara Municipal de F.streilo-MA.
ESPÉCIE: ConvCnio nO: MA.2100712002 _ J},'TERLEGlS. celebrado
entrc o Cenlro de- Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Formosa da Serra Negra-MA:
OBJETO: Eslailclecer e regular a participaçl!o da C35a Legisla::iva nO
Programa lnterlegis: MODALlDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. da L-ei n' 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alt...-açôcs:
DATA DE ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, eom vigência equivalenle ã duração c!o Progra..-na In-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado FC'Óeral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Má...•o Lúcin Laeerda de Medeiros - Diretor-hecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Miguel da Silva Milhomen. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Formosa da Serra Negra-MA
ESPECIE: Convênio rf: MA-2l008'/2002 - INTERLEG[S. eelebrad::l
entre o Centro de Informãtiea e Proecssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASE:". atuando eomo Ótl;w Exeeulor de> Prognrna
lntcr[egis e a Camara Municipal de João Lisboa-MA: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a pa,.tieipaç:1o da Casa Legislativa no PrograJr.a
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar •. 2:;. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATLiRA: 23/03/2002; VIGENCIA: A partir da data de- as-
sinlll\lTo. rom ';gência equivalem •• li duração do Prograrna [nl<'rle-gis:
SIGI"ATÁRlOS: Pelo Sel1ado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
~1ãrio Lúeio Lacerda de Medeiros _ DirI:tOT.Executivo: Pelo Con-
I"eniado. Vereador ~lanoel Rodrisues da Silva. Presidente da Càm:rra
Municipal de João Lisboa-MA.
ESPECIE: Com.ênio nO: MA.2[009/2oo2 _ J;\'TERLEGIS. eelebrado
entre o CenITO de Informática e Proeess3~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótl;ão Executor do PrOb'T3rtt:l
Interlegis e a Cãmara Munieipal de Mom~ Altos-~lA: OBJETO:
EstabelccCJ e regular a participação da Casa Legislati'lI no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da

Lei n' 8.666. de 21!06I1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107nOO2; VIGENClA: A partir da da:3. de 35-
sinalUra. çom visência equivalente à duração do Prosrama Interlegis;

.SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed ••t:ll - PROOASEN - Exmo_ Sr
"Ueio Lúcio Lacerda de Mederrcs - Diretor-Executivo: Pelo Con~
veniado. Vereador João de SOll1.3 Ferraz Neto, Presidente da C:imara
Munjcipal de Montes Altos-MA.
ESPECIE: Convênio n': "lo\-2JOIU2oo3 - INTERl£GIS. celebrado
en~ o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruarldo como Órgão Executor do Progra.-:ta
Interlegis e a Cãmara Mwticipal de Nova Iorque-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
IntC'Tlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei r! 8.666, de 2110611993. Dem_romo suas ahC'Taçõcs; DATA DE
ASSlNAT1J"RA: 24109_12003; VIGENCIA: A parTir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa InterJegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Baroosa Lima Carvalho -Dírelor-E:o.ecuti,"O; Pela Con"e-
niado, Vereador José Humberto Coelho Gnnçalves, Presidente da Câ-
mira MurJcipaJ de Novo lorque-MA.
ESPÉCIE: Convênio 0": MA-210 IOI2GOJ - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Jnfarmátiea e Processamenlo de Dadas do Senado
Federal - PRODASE:-I, =do eomo ÓTgi:lo Executor do Progra.-na
In:C'Tlegis e a Camara M,-",icipal de Paraibaoo-MA; OBJETO: £5-
l3bde-eer'e regular a participação. da Casa Lellislali;-a no Programa
Intei"legis: MODAlIDADE:'-N"os tennos do disposto.!IO-Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 04/OS12003; VIGENClA: A partir da data de ;!S-
sinarura. çom •.igêneia equi,.alen:e- à duração do Prognma In;erlegis;
SIGI"ATARIOS: Pelo Senadn Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Mário Lúcio Laeerda de- Medeiros - Dirffilr.Executivo: Pelo Con-
veniado. Ver-eador Amõnio Alberto Gomes COrre0. I'tesic!en:e da Cã-=.Municipal de Paraibano-MA. •
ESPEC[E; Convênio n~ M.'\-2101112002 • I~TERLEGIS, cele'Jrado
entre o Centro de Infonruitiea e Proeessjlf!lento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I. atuando como 0rsão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara :\.hmicipal de Rosãrio-:.IA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Lesislali'lI no Programa
lmerlegis: MODALIDADE: 1\os termos do dlSposlO no Art 25, da
Lei n. 8.666, de 211061l993. bem como ruas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2110712002; V1GE~ClA: A panir da data de as-
sinatura, çom vig6lcia equi •.a1eme à duração do Programa lnlef1egis:
S[GI"ATARIOS: Pelo Senac!.o Federal - PRODASE:-I _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lao::erda de Medeiros - Diretor-EX<Xutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Maria Pedrosa Lopes Filho, Prc:sideme da
Câ~ Municipal de Rosário-MA.
ESPECIE: Convênio nO: MA-2102112003 _ I~'TERLEGIS, ceiebTado
entre o Centro de Infonnãiica e Proeess;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Orgão Executor do Progra.rn2.
lntcrlegis e a Câmara Municipal de Milagres do Maranl:do-l\-lA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art 25. da Lei n° 8.666. de 2Il06/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2003; VIGÉNCIA: A partir da data
de assinatura. co":, ';gência equil'aleme à d~ do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-< - Ex.
mo. Sr. I'etrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Esmenia Marinho Caldas. Presidenle da Câ-
mara Municipal de Milagres do Maranhão-MA.
ESPECIE: Con"ênio nO:1\-1.'I.-21017l2003 - 1l'.'TERLEGIS. ce1ebrac!"
entre o Centro de Informâlica e Proeess.amento de Dados do Ser.ado
FC'dml - PRODASE:-I, atuanc!o como Orgào Executor d.J Progr=
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Amapá do Mar3nhão-:\lA; OB-
JETO: Estabeleeer e regular a participaç3.o da Casa Lq,.;sla:in no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nas temms da disposto no
An. 25. da Lei n° 8.666. de 2111)6/1993. bClp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3ot09I200J; V[GE:-<CIA: A paror da data
de assinatura. com vigência equivalente 11duração da Programa In-
terlegis', SIG:-IATÁRIOS: .Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa lima Carvalho - DiretOr.E.~eeum.o: Pelo
Conveniado. Vereadora Adernar Silva dos Santos. Presidi'nle da Câ-
1TUJ3.Municipal de Amapá do Mar:uth1!o-:\IA
ESPEC[E; Convênio n°, :-'L-\-2103112004 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnática e Proc=.amenta de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\, =.<10 como Orgão Ex=or do ProgrillT.a
Inlerlegis e a Câ.-nara Municipal de Ar.rri_MA; OfHETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislati,'3 no Progtama Int~legis;
MODALIDADE: i"os lennos do disposto no An, 2~. da Lei n' 8.666.
de 21/06/1993. bem como sua!: ahera«ies: DATA DE ASSf:I'ATURA'
I9/04/2()()4; VIGEKCL.\; A partir da data de assinalUra. çom ";gencia
equi,'alente á duração do Pro~rrarna llllerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fe-dC'Tal- PRODASEN - Exmo. Sr. Petrnnio Barbosa Lmla
Carvalho - Direror-hecuti,'o: Pelo Conveniado. Vl':"eador Raimundo
Fernandes Pral.eres Filho. Presidente da Câmara Municipal de Arari.
MA.
ESPECIE: Convêmo n': :\lA-210~912004 - I~TERLEGIS. celebrado
entre n Centro de Infonnática e Processamento de Dldos do Senado
Federa[ _ PRODASE"' .• a1U.'mdo como órgão Executor do Progr3.-n3
Imerlcllis e a Câmara Mu:ucipal ce Boa Vista do Gurupi-"t-\; OB-
JETO: Estabelecer e re~'1.Ilara partkipação da Casa l.-egislali','a na
Progmna Interlegis: ,\tODAlIDADE, I"os lermos do disposto no
An. 25, da Lei n' 11.666, de 3110611993. bt:l!l como suas alterações;
DATA DE ASS1NATliRA; 19,'04'2004: VIGENCIA: A partir da data
de assina!\lTa. coo) ,'igência equi'lIlenle à duraçil.o do Progr= In-
terleg:is; SIGNATARIOS: Pdo Senado Federal . PRODASE~ - h.
mo_ Sr. Petranio Ba:bosa L,ma Carv:tlho - Diretor-Execunvo: Pelo
Com.enlado. Vereador Raimu..-1do I\'onato Conceição da Silva. Pre-
sidellte da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi-~1A
ESPECIE: Convênio nO: "L-\-2104V2004 • Il'o'TERLEGIS. celebrado

entre o Centro de Infonnãtica e Pmcessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órgão Exeeulor do Pr0gt'3m3.
Inlerlcgis e a Câmara Mwúcipal de Brejo-MA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Li'gislaú,.a no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: 1"05 termos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666.
de 2J106J1993. ~ romo suas alteraçôcs; DATA DE ASSfNATliRA:
1210412004; VIGE:-ICIA, A partir da dala de assinatura. com vigência
eqUl\'a1enle à duração do Programa lnterlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petronio Baroosa Lima
Car\lIlho - Diretor-Execu~vo; Pelo Com.eniado. Vere:ldor José de
Fátima Dam35SenO Costa. Presidente da Câmara Municipal de Brejo-
MA.
F.SPECIE: Convênio nO: MA-2104312oo4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Ceruro de lnformãtica e Proeessjlf!lento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I. atuando romo 0rsi:lo Executor do Programa
InTt.'l"legise a Câmara Municipal de BlJIÍlicupu-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e resular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: 1\'0$ termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 12104/2004; VIGENCIA: A partir da data de ;!S-
sina.tura. ~om vigência equivalente à duração do Programa InlC'Tlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Seuado Federal - PRODASE:-I - Exmo. Se.
Pe:rónio Baroosa Lima Carvalho - Direlor-F.xecutivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Danúbio Badu de Assis. Presidente da Camara Mu-
niciPitI de Buriticupu-MA . •

,ESPECIE: Convemo nO, MA-2IOS112004-INTERLEG1S.'celebrado- '0.,_
entre o Centro de Infonn.itiea e Processamento dc Dados'do -Senado .
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progrur.a
Imerlegis e a Cãmara Municipal de Esperantinópolis-MA; OBJETO:
Estabeleça c regular a participaçãa da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
lei n° 8.666. de 2110611993. bem.comn SIl3.Salterações: DATA DE
ASSIl"ATURA: 19/04_'2004; VIGE:"'CIA: A partir da data de 35-
sinat1lrll, çmn \igência equivalente ã duração do Programa lntc.-legis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASI::N - Exmo. S,-,
Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Exeeutivo; Pelo Com .••...
niado, Veread:lt:l Ana Zêlia Carneiro Lima, Presidente da Câmara
Munjcipal de Espcrantinópolis-l\lA
ESPECIE: Convmio n.: MA-21C!55/2004 _ II"TERLEGIS: celebrado
entre o C••nITOde [nformãtica e Processamento de Dados dn Senado
Federal- PRODASE:-.', atuando como Órgão Exeçutor do Progcama
lme.-legis e a C1mara Municipal de Godofredo Viana-MA: OBJETO:
Esmbelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no A11. 25, da
Lei n~ 8.666, de 21106l199J. bem rorno suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 12104,'2004; VIGÊ:-ICIA: A partir da da:a de 35-
sinat1lr.l. çom vigência equiv:aJen:e a duração do Programa lnlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEI\' • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Car>-alho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vert'Jdora lolandit:l Soares Campelo, Presidente da Cârnara
Municipal de Godofredo Campelo-MA
ESPECIE: Canvhlio nO: MA-2105612004 _ INTERlEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Órg10 Excemor do Programa
Imer1egis c a C!mara Municipal de Governador Archer-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ATL 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993. bctIJ Qlmo suas alterações;
DATA DE ASSI1'lATURA: 19f04I2004; V1GENC1A: A partir da dm.
de assinamra, Qlm ,igência equivalente à duraçlio do Prograrr.a In-
lCTlegis; S[GNATÁRIOS: Pelo Sa-.ado Federal - PRODASE:oI - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador José Mamédio Lourenço Silva. Presidente da
CâmaIll Municipal de Go,'ernador Archer-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA-21();57n004 _ fSTERLEGIS. eelebrldo
enrre O Centro de Infonnática e Proeess;unento de Dados d.J Senado
Fedt'T3l - PRODASEN, 31Uando como Orgão heculor do Programa
Imerlegis e a Cámara Municipal de Governador Eugenio Barros-l>lA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da C35a Legislati'lI no
Programa [nlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no
Art. 25. da l.ei n' 8.666, de 2110611993. betJt OOlr.tlsuas aheraçôcs;
DATA DE ASSINATURA: 12/0412004; VIGE~'CIA: A partir da data
de assinatura. co", vigência equivalerue 11duração do Programa In-
terlegis; SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõrno Barbosa Lima Carvalho. Diretot-Executil'o: Pelo
Conveniada. Vereador Francisea Cameiro Ribeiro, Presidente da Câ-
mara Municipa[ de Governador Eugênio Barras-MA
ESPÉCIE: Convênio nO: MA-3102812004 _ INTERLEGIS. celelJrado
entre n Centro de Infarmãtica e Processamenro de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN. atuandn como Órgâo Executor do Programa
lnlerlegis e o Camara Municipal de Alto Parnaíba.MA; OBJETO:
Estabelecer e reSUlar a pa,l:icipação da Casa ~islativa no Programa
Interlegis; :-'10DALlOADE: Nos termos do disposta no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106'1993. bem ÇQmo suas a1:era'i~cs; DATA DE
ASStC'lATURA: 26/{).t,'2004; VIGENCIA: A panir da dat.:l de 35-
sinarura. eom viyi-ncia equivalente à duração do Pro)gcama Interlegis:
SIGN ..••TÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Perr6nio Barbosa Lima Ca.,.a111O - Diretor.Exec:u:i,'o; Pelo Conve-
niado. Vereador Evandro Pereira do Nascimento. P:esidenle da Câ-
mara, Municipal de "1:0 Pamairo-MA
ESPECIE: Convenio nO: MA-2102912004 - INTERLEGlS. celebrado
••nne o Centro de Inronnàtica e Processamento de Dados c!o Senado
Fedenl _ PRODASE:-;. atuando como Órgão E:o.ecutor d:> Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Amarllme do M=Mo.;\IA:
OBJETO: Estabelecer e regular a parlicipoç:io da Casa Legisbtiva no
Programa ImerlCj,>is: MODALlDADE: I\'os termos do disposto no
Art. 25, da Lei rf 8.~66. de 21/0611993, berJ1 corno SIl3.Salterações;
DATA DE ASSINATliRA: 2610412004: VIGE:\ClA: A panir da data
de assinarura, COlO';geneia equivalente à duração do Proguma In-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILiDADE

Câmara Municipal
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• (Coloque neste campo todas as informaçlíes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçao efetuada e do treinamerlto oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima elipeciflcados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraçao, boa utílizaçao e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio cf:llf:lbrado com o 6rgao Executor do Programa
Interlegis.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

11
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência. de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a Rlena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Estreito
Rua Virgilio Franco, na 1267
Estreito - MA
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I DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
>TINATAIRE,

, , , , ,
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Estreito , , , , , ,
Rua Virgilio Franco, nO1267 UF PAIs I PAYS

Estreito - MA
65975-000

, I I I I I I

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA

IQ2í~~7;':O U,,!IDADE p(õESTiNQ -
BUREAU;OE OêS1)NATION ..•..
y~' 6".. v.~..-..,..,»<,?' ~;)' '~ ",-'

NOME LEGivEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR l' "J \.

Vil; "mO",'ú/ b cfL.--"2.~"'-"? .
j,

7.7. Sq ?nf\f.1NO DOCUMENTO DE IDENTr'P1CAÇAo DO RUBRI"" E MAT DO EMPREGADO'
RECEBEDOR {ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

~)z;?
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI
l
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